
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

coNvocAÇÃo rane CELEBRAÇÃo or coNTRATo

O Município dc ELDORADO DOS CARAJÁS. atravós do PREFEITURA MLTNICIPAL DE
ELDORÂDO DO CARAJAS, convoca a empresâ CUNFIA PONTES SOCIEDADE INDMDUAL DE
ADVOCACIA para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidadc INEXIGIBILIDADE - 612023-001.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustifrcada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrerremo-nos com apreço.

ELDORADO DOS CARA,JÁS. PA. 07 DE FTJVEREIRO DE202-1

=ffi-MARIA NIDÁ PEREIRA NEVES
Comissão de Licitação
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Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
PREFEITI.'RA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

CoNTRATO N'20230202

Pelo presente insffumento de Contrato, de um lado o Município. de ELDORADO DOS CARÂJÁS, atraves do(a)
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJAS. CNPJ-MF, N" 8,t.139.633/0001-75, denominado
daqui por diante de CONTRATANTE. representado neste ato pelo(a) S r.(a) IARA BRAGA MIRANDA. Preferta
Mnnicipal, portador do CPF n" 702 629.262-53, residente na RUA CARAJAS N' 126, e do outro lado CUNHA
PONTES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 06.226.354/0001-35, com sede na AV.
BRIGADEIRO FAzuA LIMA, N" 2012, JARDIM PAULISTA. São Paulo -SP, CEP 01451-000, de agora em dizurte
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). HELENILSON CLTNHA PONTES.
residente na AV. Jurema, no 534, apt. 181, MOEMA. São Paulo-SP, CEP 04079-001, portador do(a) CPF
352.36'7.282-15, têm justo e contratado o seguinte:

l. 1 - Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria advocatícia tributiária objetivando a tomada de
todas as medidas administrativas/ judiciais para reconhecimento do Direito do Mturicipio ao Recebimento da parte da
Compensação Financeira pela exploração Mineral- CFEM.
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VÀLOR TO?AL
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cLÁusuLA SEGUNIDA - DA FUNDAMENTAÇÃO lrçel

2 I - Este contraúo frurdamenta-se no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, incrso III da Lei no 8.666193. de 2l de juúo de
1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA
CONTRATADA

DOS ENCARGOS, OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA

3. l. Executaro objeto deste contraúo de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3 2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuizos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a

terceiros, quando no desempeúo de suas ativrdades profissionais, obleto deste conúato;

RU;\ RIO VERIIELIIO N" 0r, QD. 51, CT,NTRO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL



Estado do Pará

GOVERNO MLNICIPAL DB ELDORADO DOS CARAJÁS
PREFEITI,JRA MUNICIPAL DE ELDORADC' DOS CARÂJÁS

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) PREFEITURA N,ltlNIClPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS as
notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concementes ao objeto contmtual.

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorents da execução deste contrato, especialmente
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciarios do pessoal utilizaJo para a consecução dos sen'iços;

3.5. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura desl.e ContraLo.

3.6. Providenciar a rmediata correção das deficiências e ou irregularidaoes apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições conhatuais os acréscrmos e supressóes ate o limrte lixado no § Io, do art. 65, da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA. DAS RESPONSABILIDADES DO CON'IRATANTE

4. 1. A Contatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessiírias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contrahral, consoante estabelece a Lei 'rn 8.666193 e suas altera@es posteriores.

4.2.Fiscalizu e acompaúar a execução do objeto contratual:

4.3. Comunicar à Conhatada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

4.4. Providenciar os pagamentos à Contatada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5. 1 - A vigência de ste instrumento contrahral iniciará em 10 de Fevereiro de 2023 extinguindo-se em 09 de Fevereiro
de2024, podendo ser prorrogado de acordo com a lei

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6 I - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos ar 1 gos 77,78 e 79 da Lei nn 8.666193, e poderá
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedêncra mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicação por cscrito.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALTDADES

7. 1. Em caso de inexecução totai ou parcial do contrato, bem como de crcorrência de atraso iryustificado na execução
do objeto deste contrato. submeter-se-á a CONTRATADA, sendo lhe garantida plena defesa, as seguintes
penalidades:

Ftg"_

RUA RIO YERMELHO N" Or. QD. 51. ('L\TRO



Esúado do Pará

C,OVERNO MIJNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORAD() DOS CARAJÁS

- Advertência:
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licitações promoridas com o CONTRA'IANTE, impedimento

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admrnistração Pública, enquanto perdurarem os

motivos da punição, ou até que seia promovida a reabilitaçâo. perante a própria autoridade quc aplicou penalidade;

7 2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Ate 10oÁ (dez. por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de

alguma das cliiusulas conúatuais.

7 3 As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
inüeressado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7 4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Municipio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do
pagamento. se julgar conveniente:

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à

penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA. por escriúo. de qualqueranormalidade constatada
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis,

7 7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstân,"ias excepcionais. e as justifrcadas só serão

aceitas por escrito, firndamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a criterio da autoridade competente do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máümo de 05 (cinco) dias da data em que loram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA. DO VALOR E REAJUSTE

8 1 - O valor total da presente avença e de RS 180.000,00 (cento e oitqrla mil reais). dividido em parcelas mensais de

R$ 15.000.00( quinze mil reais) e R$ 2.00 (dois reais) a cada R$ 10.J0 ( dez reais) da diferença do aumento do
beneficio economico aufereido pela contratada como resultado efetivo dc trabalho prestado a ser pago no prazo de ate

trinta dias. contado a partir da data final do período de adimplemenlo da obrigação, na proporção dos serviços
efetivamente prestados no periodo respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) PREFEITURA
MLINICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJAS e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos
dcvidamcntc aücstadas pclo sctor compctcntc, obscrvadas a condiçõcs da proposta adiudicada c da órdcm dc scrviço
emitida.

Parágrafo Unico - Havendo atraso no pagamento. desde que não decorre de ato ou faüo ahibuível à Contratada.
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. que será o produto resultante da multiplicação desse

índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repettndo-se a operação a cada mês de atraso.

Fls.-
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Estado do Pará

C,OVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ELDORÂDO DOS CARAJÁS

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9 I - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação

orçamentaria: Exercício 2023 Atividade 1003.041230020.2.007 Funcionamento da Secretaria Mun. de
Finança, Classificação econômica 3,3,90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica, Subelemento
3.3.90.39.05., Íicando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empeúado oportunamente, à conta dos
respectivos orçamento s, caso sej a necessário.

CLÁUSTTLA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTR{TUAIS

l0 I - O presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei n." 8.666193, desde que haja
rnteresse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação dasdevidas justrficativas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL H FORMALIDADES

1 1. 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão especifica, corsubstanci ada na Lei no 8.666. de 2 I de junho

dc 1993 c suas postcriorcs altcraçõcs, c, cm casos omissos. aos prcccitos dc dircito público, tcoria gcral dc contratos c

drsposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de ELDORADO DOS CARAJÁS. corrlo o únicocapazdcdirimirasdúvidas
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para frrnteza e coulo prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente tenro,
em 02 (ôras) vias de igual teor, o qual. depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes contratantes e pelas

testemuúas abaixo.

ELDORADO DOS CARAJAS -PA, I 0 de F'everei ro de 2023

IARA BRAGA Assinadodeformadigital por|ARA

M T R A N D A : 7 0262s2 62s 3 3:â:l $ill,i?fr '.TÍã31'â"",
PREFEITURA MLNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

CNPJ(MF) 8,1 139.633/0001-75
CONTRATANTE

HELENILSON CUNHA PONTES
Assinado r:e forma digital por
HELEN ILSON CUNHA PONTES

CL]NHA PONTES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ 06.226.354/000 1-35

coNTRATADO(A)

Testemunhas.

RUA RIO VERIIELHO N" Ol, QD. 51, CENTRO
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GO}'ERNO MUNICIPAL DE ELDOR{DJ DOS CARAJÁS
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ELDORADCI DOS CARAJÁS
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A§TÀDC DO PARA

GCVERNO DE ELDORADO DO CÂIJAJAS
CNPI - 8413!) 633/OüC!-75

PORTARIA NO 044i2022 - GPM - DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.

l-' u ilr*Í tl,/. i"ri: :i E g.jt 
:

Dispõe sobre a NOrr/EAÇÃC Oe GEOVA ALVES

DA SILVA, para exercer a função de FlStlAL DE

CONTRÂTO e da outras providências.

A PRIFEITA DE DO CÂRAJÁS, ESTAUO OO pARÂ, EXMA Srâ tÂRA BRAGA

MIRANDA, no uso de suas atribuiçÕes legais e com fulcro nú art. 66 e seguintes da Lei

0rgânica Municipal,

CONSIDÉRANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal no 8.666193 * Leide Licitaçoes e

Contratos Administrativos, o qual dispoe que a execuÇão do con'trato deverá ser

êcúmpanhada e frscalizada por um reprÊsentante da Administração;

COhI§IDERANDO o art. 117, caput, da Lei Fsderal no 14.133/21, que dispõe que a

execução do contrato deverá ser âcornpanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais frscais

de contrato.

RE§OLVE:

Art. 10 Designar o Servidor OEOVA ALVE§ DA SILVA, portador dcr CPF sob n'
001,527"012^22 para, na qualidade de representante da Municipalidade, acompanhar e
írscaliear a frel execução dos contratos da Secretaria Municlpal de Administraçõo que

serâo realizados nCI corrente ano.

Ârt. 20 Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado. s:rá garantido, pela administração, as

condições para o desernpenho do encargo, com a devida observância do disposto na

Lei Federal sob no â.666, de 21 de.iunho de i993, sem prejuízo de cutros atos

normâlivos pertinentes, caberão, ainda, no que for compatível com o conlrâtô en1

execução:

l. Acompanhar e frscalizar a execução do contraio sob a suã respo$sabilicJade

e emitir respecti'ros relatÓrios;

ll, Propor a celebração de aditivos ou res(;isão, quando necessário;
llt. Controlar o prazCI de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

r$.F stçr
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lV. Manter controle atualizado dos pâgarnentos ora efetuados, em ordem
cronológico e, em caso de possível extrapolação do valor do contrato, qua
proceda com a rnotivação do processo de aditrvação contratua[;

V. Comunicar, formalmente, à unidaoe competente, apos comprovada
cornunicação prelirninar cCIrn a contratada, dos indícios e das irregularidades
cometidas passíveis de penalidade;

Vl. Sollcitar, à unidade competente, esclarr.cimentos acerca do contrato sob sua
responsabilidade;

Vll. Autorizar, Íormalmente, quando do 1érrnino da vigência do contralo, a

liheração da garantia contratual em favor da contratada via procedimento
adrninistrativo i nterno próprio;

Vltl" Êncaminhar, à autoridade cornpetente, eventuais pedidos de modificações no

cronogroma íísico-frnânceiro, substituições de rnateriais e equipamentos,
formulados pela contratada;

lX^ Confrontar os preÇos e quantidades constantes na Nota Fiscal com as

estabelecidos no contrato,
X, Receber e atestar Notas Fiscais e encarninhá-las à unidade competente para

pagamento;
Xl. Veriflcar se o prazo de entrega. especrficações e quantidades encontram-se

de acordo com o estabelecido no instn,mento contratual.

Art. 30 Fica garantido ao Fiscal do Contrato ar rplo e irrestrito acesso aos autos do
processo adrniltistrativo relativo aos Corrtratos scb sua tutela/Íiscalização.

Art.4ü Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Eldorado rJo Carajás/PA, 1B de fevereiro de 2A22

V.'
Braga M randa

Prefeita de Êldorado do Carajás/PA
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Estado do Pará
GOYERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

pREFETTURA MUNICIpAL DE f,LDoRADo Dos c,rnanÁs

EXTR{TO DE CONTRATO

CONTRATO N'........... : 20230202

ORIGEM..................... : INEXIGIBILIDADE N' 6. 2023-00 I

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

CONTRATADA(O).....: CUNHA PONTES SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA

OBJETO......................: Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria advocatícia tributária
obictivando a tomada dc todas as mcdidas administrativas/ iudrciais para rccoúccimcnto do Dircito do Municipio ac,

Recebimento da parte da Compensação Financeira pela exploração Mineral- CFEM.

VALOR TOT4L................: R$ 180.000.00 (cento e oitenta mil reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 1003.04123OO2O.2.OOT
Funcionamento da Secretaria Mun. de Finança, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros
serv. de terc. Pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05.

VIGÊNCh : I0 de Fevereiro de2023 a 09 de Fevereiro de 2024

DATA DA ASSINATURA.........: 10 de Fevereiro de2023

RUA RrO VERMELHO N" 01, QD. 51, C t N'I'RO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CÀRA"IÁS

CERTTDÃO DE AFrXAÇÃO OO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins. que foi publicado no quadro de aviso e publicações dçssa
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n" 20230202, firmado entre a PREFEITURA MLINICIPAL Dt:
ELDORADO DOS CARAIÁS E CTjNFLA, PONTES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. TEfCTENIE AO

processo licitatório na modalidade INEXIGIBILIDADE, n' 6.2023-001.

ELDORADO DOS CARAJÁS - PA. l0 de Fevereiro de2023

,4
MARIA NILDA PEN TNN NEVES

Comissão de Licitação
Presidente

RUA RIO VERNIELHO N" 01, QD, 51, CFNTRO


